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INDICAÇÃO Nº 1324/2025  
Em, 26 de novembro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESPAÇOS 
SENSORIAIS INCLUSIVOS "GIRASSOL" NAS 
PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO, DESTINADOS À PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO SENSORIAL, EMOCIONAL 
E COMUNICATIVO DE CRIANÇAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E 
OUTRAS NECESSIDADES ESPECÍFICAS.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
      O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, solicitando a criação e implantação de Espaços 
Sensoriais Inclusivos "Girassol" nas praças públicas de Cabo Frio. 

 
Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2025. 

 
 

ANDRÉ LUIZ LOBO FILHO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação tem como finalidade promover a inclusão social, o bem-estar 
e o desenvolvimento integral de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
especialmente aquelas classificadas em suporte nível 3 e/ou não verbais, por meio da 
implantação de ambientes sensoriais acessíveis, terapêuticos e acolhedores em áreas 
públicas do município. 

Os Espaços Sensoriais "Girassol" consistem em localidades planejadas para 
estimular a percepção sensorial, favorecer a autorregulação emocional e auxiliar na 
comunicação alternativa de crianças neurodivergentes, contribuindo de maneira 
significativa para sua qualidade de vida e participação social. 

A proposta apresenta baixo custo de execução e alto impacto social, podendo ser 
implementada com o uso de materiais recicláveis e sustentáveis, doações da 
comunidade e apoio de profissionais das áreas de educação, psicologia, terapia 
ocupacional e  
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  arquitetura acessível. 
Entre os elementos previstos para compor o espaço, destacam-se: 
• Pinturas lúdicas no chão, capazes de estimular hiperfoco, coordenação motora e 

aprendizado interativo; 
• Centopeias pedagógicas, confeccionadas com materiais simples e voltadas à 

exploração sensorial e cognitiva; 
• Representações do sistema solar (Sol, Terra e Lua), promovendo percepção 

espacial, imaginação e interesse científico; 
• Painel de Comunicação Alternativa (CAA), com pictogramas e imagens que 

auxiliem a comunicação de crianças não verbais; 
• Área de relaxamento sensorial, composta por cores, texturas e sons suaves, 

proporcionando acolhimento e redução do estresse. 
A implantação desses espaços nas praças públicas de Cabo Frio reafirma o 

compromisso do Município com a inclusão, acessibilidade e valorização da diversidade 
humana, transformando o ambiente urbano em um local de convivência, aprendizado, 
respeito e acolhimento para todas as famílias. 
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